
INDICAÇÃO Nº 
1926
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin que se digne a determinar através de órgãos competentes, a implantação do “Projeto Esporte Social” na comunidade Heliópolis  – Zona Sul do município de São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

           A presente Indicação deve-se ao fato de o bairro necessitar de programas para incentivar a praticas esportivas e de lazer, especificamente aos aficionados pelo futebol, em sua grande maioria de crianças, adolescentes e jovens que não dispõem de qualquer tipo de programa social e esportivo na região.

 
A Secretaria Estadual de Esporte e Lazer e Turismo desenvolveram o programa “Esporte Social” que tem como objetivo de democratizar o acesso a pratica esportiva e do Lazer a fim de atender crianças, adolescentes e jovens de 07 a 18 anos que estudam na rede publica e é este o projeto que vem de encontro com as necessidades de inclusão social da região e será coordenado pela entidade Projeto Viver Bem, sediada na Rua Anita Tagliaferri, 120 – Ipiranga – CNPJ.05.701.350/0001-07.   

            Requeremos, e contamos com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que vem desenvolvendo um governo dinâmico e empreendedor, visando o aumento da satisfação e bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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